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DECRETO Nº472/2024, 

DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

 

“DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE PESSOAL EM CARGO 
DE CONFIANÇA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAJUBA, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições e competências legais, e 

- CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso V da Constituição Federal;  

- CONSIDERANDO que compete privativamente ao Poder Executivo dispor sobre a 

organização e o funcionamento da Administração Municipal, na forma da Lei Orgânica 

Municipal;   

 

                                   DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica nomeada para o cargo de Secretário Escolar dos Núcleos Escolares: 

Escola Rural de Santa Luzia e Escolar Municipal Amâncio Ribeiro a Sra. ANA PAULA 

SOBRAL DE MACEDO COUTINHO, CPF: 065.373.515-45. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 01/02/2024.  

Gabinete da Prefeitura Municipal de Macajuba/BA, 02 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

LUCIANO PAMPONET DE SOUSA 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO  DO  CONTRATO  Nº  018/2024  -  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
026/2024 - INEXIGIBILIDADE DE Nº 001/2024; Contratante: Município de Macajuba –
BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – Contratado(a):  Sr.
IURY  MATOS  PAMPONET,  advogado  OAB/BA  51.370,  inscrito  no  CPF  nº
012.664.275-38,  com sede à Praça Dr. Castro Cincurá,  446,  Centro,  na cidade de
Macajuba-BA,  Objeto:  Prestação de serviços de consultoria e assessoria jurídica a
população hipossuficiente do município de Macajuba/Ba, especialmente na propositura
e acompanhamento de ações jurídicas envolvendo as matérias de direito assessoria e
consultoria jurídica na área de direito civil, direito do trabalho e processo do trabalho,
vinculados a secretaria de Assistência Social. valor do Contrato: R$ 35.200,00, (Trinta
e cinco mil e duzentos reais). Macajuba-BA, 31 de janeiro de 2024.
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